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LEI Nº 1475/2023
SÚMULA: Promove alterações na Lei Municipal nº. 980/2013, alterada pelas Leis Municipais nº. 1.128/2016 e 1.296/2019 e revoga a Lei Municipal nº. 1.051/2014 e dá outras providências.
A Câmara Municipal APROVOU e eu, PREFEITA MUNICIPAL, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º. Fica alterada a alínea “a”, do Art. .6°, da Lei Municipal nº. 980/2013, relativo ao Mapa do uso e ocupação do solo urbano.
Art. 2º. Fica alterada a alínea “b”, do Art. 6°, da Lei Municipal nº. 980/2013, relativo ao Mapa do uso e ocupação da área de transição urbano-rural.
Art. 3º. Fica alterado o anexo do art. 6º, alínea “d” da Lei Municipal nº. 980/2013, alterando o Quadro 2 - Características da ocupação do solo urbano, e incluindo-se o parágrafo único ao referido artigo, passando a dispor da seguinte forma
“Art. 6º. 
(...)
d) Quadro 2 – Características da ocupação do solo urbano.
Parágrafo único. Excetuam-se às regras da alínea “d” do presente artigo:
I. para as zonas urbanas de densidade médio-alta (Z3), caso geral, no perímetro que compreende a Avenida dos Pioneiros com a Rua Tibagi limitando-se com a Rua Aurora, altura máxima da edificação base 6,00 m, torre 12,00 m, total 18,00 m. 
II. trecho compreendido entre o viaduto de entrada principal – Rod. PR 151 até o limite que faz frente com a Z4-G (Zona Industrial e de Serviços Pesados Porte Grande) da Avenida dos Pioneiros à Construção de edifícios com altura máxima de 16,00 m, cuja frente esteja voltada para a Avenida dos Pioneiros e que a atividade seja não residencial de baixo impacto”.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº. 1.051/2014.
Carambeí/PR, 17 de agosto de 2023.
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